
                                                                                  

 

 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 073/2022 

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, com sede na 
Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212, St. Leste Vila Nova, Goiânia/GO, após cumprimento 
do § 4º, art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, torna público aos interessados que fará 
realizar, em sessão pública, a abertura de proposta de preços, referente a Tomada 
de Preços nº 073/2022; Processo: 2021.0000.602.9412, da empresa HABILITADA: 
1- Macro Construtora e Engenharia Ltda-ME, CNPJ: 13.764.376/0001-14.  Abertura: 
09 de junho de 2022, às 9h; Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de reforma e conclusão de obra do Centro de Ensino em Período Integral 
Presidente Costa e Silva, no município de Goianésia-GO. Informações adicionais 
poderão ser obtidas junto à Gerência de Licitação, no endereço anteriormente 
mencionado. E-mail: licitacao@seduc.go.gov.br. 

Goiânia, 07 de junho de 2022. 
Alessandra Batista Lago 

Gerente de Licitação 
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 073/2022

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
com sede na Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212, St. Leste Vila Nova, 
Goiânia/GO, após cumprimento do § 4º, art. 109, da Lei Federal 
nº 8.666/93, torna público aos interessados que fará realizar, em 
sessão pública, a abertura de proposta de preços, referente a 
Tomada de Preços nº 073/2022; Processo: 2021.0000.602.9412, 
da empresa HABILITADA: 1- Macro Construtora e Engenharia 
Ltda-ME, CNPJ: 13.764.376/0001-14.  Abertura: 09 de junho de 
2022, às 9h; Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de reforma e conclusão de obra do Centro de Ensino 
em Período Integral Presidente Costa e Silva, no município de 
Goianésia-GO. Informações adicionais poderão ser obtidas junto 
à Gerência de Licitação, no endereço anteriormente mencionado. 
E-mail: licitacao@seduc.go.gov.br.

Goiânia, 07 de junho de 2022.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#308684#14#362170/>

Protocolo 308684

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#308533#14#361990>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, torna público o resultado 
do Pregão nº 018/2022, Processo 202217576002175; RESULTADO: 
Lote Único - homologado a empresa: TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS 
LTDA - EPP, CNPJ: 07.030.637/0001-70, Objeto: contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de transporte, 
com o fornecimento de carro, para realização de transporte da 
coordenação, equipe, staff e árbitros e equipamentos durante os 
Jogos Abertos 2022. Valor total R$ 138.600,00.

Henderson de Paula Rodrigues
Secretário

<#ABC#308533#14#361990/>

Protocolo 308533

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#308453#14#361908>

PORTARIA Nº 0548, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Retorna militar da reserva remunerada para 
a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos 
II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202200002067701, 
resolve:

Art. 1º  Retornar para inatividade o Subtenente PM 25.281 
ALEX LOPES, titular do CPF nº 644.567.301-53, da reserva 
remunerada, o qual foi convocado transitoriamente para o serviço 
ativo da Polícia Militar por meio da Portaria nº 0963/2021/SSP, 
publicada no Diário Oficial nº 23.701, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#308453#14#361908/>

Protocolo 308453

<#ABC#308454#14#361909>

PORTARIA Nº 0552, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Delega competência no âmbito da Polícia 
Civil do Estado de Goiás para Instauração 
de Sindicância, Processo Administrativo 
Disciplinar e celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que 
lhe confere o Decreto de 5 de abril de 2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 23.772 - Suplemento, e tendo em vista o que 
dispõe o art. 218, §1º, da Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro 
de 2020, publicada no Diário Oficial de 29 de janeiro de 2020 c/c o 
Decreto estadual nº 9.382, de 09 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial nº 22.967, Suplemento, e o disposto no processo SEI 
nº 202100007021106, resolve:

Art. 1º  Delegar ao Delegado-Geral da Polícia Civil 
competência para, no âmbito da Polícia Civil:

I - instaurar sindicância preliminar e decidir sobre seu 
relatório, na forma do art. 213, §3º, da Lei estadual nº 20.756, de 
2020;

II - instaurar processo administrativo disciplinar, de ritos 
ordinário, sumário e sumaríssimo;

III - julgar processos administrativos disciplinares que 
possam resultar na aplicação das penalidades de advertência, 
suspensão e multa, com fundamento no art. 195, inciso II, §2º, da 
Lei estadual nº 20.756, de 2020; e

IV - homologar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
na forma do art. 249 da Lei estadual nº 20.756, de 2020.

Art. 2º  Delegar ao Gerente de Correições e Disciplina da 
Polícia Civil competência para, no âmbito da Polícia Civil, instaurar 
sindicância preliminar e processo administrativo disciplinar, de ritos 
ordinário, sumário e sumaríssimo, devendo, após a elaboração 
do relatório final, ser os autos conclusos ao Delegado-Geral da 
Polícia Civil para as providências cabíveis; delegar ao Gerente 
de Correições e Disciplina competência para a instauração e 
decisão da apuração preliminar investigatória e, ainda, delegar aos 
delegados corregedores adjuntos a instauração de sindicância e, 
após sua conclusão com relatório final, encaminhá-la ao Gerente de 
Correições e Disciplina para remessa ao Delegado-Geral da Polícia 
Civil para análise.

Art. 3º  Delegar ao Gerente de Correições e Disciplina da 
Polícia Civil competência para celebração de Termo de Ajustamento 
de Conduta - TAC, na forma do art. 249 da Lei estadual nº 20.756, 
de 2020.

Art. 4º  Determinar que, em cumprimento ao art. 14, § 3º, 
da Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, todos os atos 
realizados por delegação contenham, expressamente, referência à 
presente Portaria.

Art. 5º  Considerar válidos os atos praticados nos 
Processos Administrativos instaurados, no âmbito da Polícia Civil, 
após vigência da Lei Estadual nº 20.756, de 2020, com base na 
Portaria nº 0167/2021/SSP (000019394142), fundamentado no art. 
281, parágrafo único, da Lei estadual nº 20.756, de 2020, naquilo 
que não forem incompatíveis.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 28 de julho de 2020, 
revogando-se a Portaria nº 0167/2021/SSP, de 24 de março de 
2021 (000019394142).

Art. 7º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Gabinete do Delegado Geral e à Superintendência de Gestão 
Integrada/SSP para conhecimento e demais providências.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#308454#14#361909/>

Protocolo 308454
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